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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Eduardo Refinetti Guardia
Marcos Jorge

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL,
PARAGUAI E URUGUAI ( A A P. C E / 1 8 )

Centésimo Décimo Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental
do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos, segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportunamente
na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração
(ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao
ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação
Econômica N° 18 a Decisão N° 31/15 do Conselho do Mercado Comum
relativa a "Regime de Origem MERCOSUL", que consta como anexo e
integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30)
dias depois da notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países
signatários de que recebeu a comunicação da Secretaria do
MERCOSUL, informando a incorporação da norma MERCOSUL e de
seu correspondente Protocolo Adicional ao ordenamento jurídico dos
Estados Partes signatários.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação, se
possível, no mesmo dia em que receber a comunicação da Secretaria do
MERCOSUL.

Artigo 3° - Uma vez em vigor, o presente Protocolo modificará
o Anexo do Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE N° 18.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos dezenove dias do mês
de novembro de dois mil e quinze, em um original nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo
Governo da República Argentina: Diego Javier Tettamanti; Pelo
Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça Nunes
Carrion; Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino Hugo
Saguier Caballero; Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
Juan Alejandro Mernies Falcone.

ANEXO

MERCOSUL/CMC/DEC. N° 31/15

REGIME DE ORIGEM MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto, as Decisões Nº 10/94, 31/00, 69/00, 20/09 e 01/09 do
Conselho do Mercado Comum e as Resoluções Nº 43/03 e 39/11 do
Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que ainda não estão reunidas as condições para a eliminação
dos controles de origem no comércio intrazona.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM
DECIDE:

Art. 1º - Prorrogar, até 31 de dezembro de 2023, o Regime de
Origem MERCOSUL, previsto na Decisão CMC Nº 01/09, para todo o
comércio intrazona.

Art. 2º - Solicitar aos Estados Partes signatários do Acordo de
Complementação Econômica Nº 18 (ACE Nº 18) que instruam suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI) a protocolizar a presente Decisão no âmbito do
ACE Nº 18, nos termos estabelecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 3º - Esta Decisão deverá ser incorporada ao ordenamento
jurídico dos Estados Partes antes de 01/XI/2015.

A incorporação da presente Decisão ao ordenamento jurídico da
República Bolivariana da Venezuela, nos termos e prazos do cronograma
definido pela normativa vigente, não afetará a vigência simultânea da
presente Decisão para os demais Estados Partes, conforme o Artigo 40
do Protocolo de Ouro Preto.

XLVIII CMC - Brasília, 16/VII/15.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
DECRETO DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da
Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional
do Cruzeiro do Sul, resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz,
DIRK LONCKE, Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do
Reino da Bélgica.

Brasília, 15 de agosto de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 413(*), de 1º de agosto de 2018. Encaminhamento ao Congresso
Nacional de autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas
para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações:
1 - Portaria nº 342, de 17 de agosto de 2011 - Associação de
Radiodifusão e Amigos do Caminhoneiro Itabaianense, no município de
Itabaiana - SE;
2 - Portaria nº 2.229, de 5 de junho de 2015 - Conselho Comunitário de
Desenvolvimento Social de Morada Nova de Minas, no município de
Morada Nova de Minas - MG;
3 - Portaria nº 4.985, de 24 de novembro de 2015 - Associação dos
Monitores em Organização Social de Wenceslau Guimarães (WG Fm),
no município de Wenceslau Guimarães - BA;

4 - Portaria nº 5.850, de 1 de dezembro de 2015 - Associação Assistencial
e de Radiodifusão Comunitária Maracangalha FM, no município de São
Sebastião do Passé - BA;
5 - Portaria nº 1.524, de 10 de maio de 2016 - Associação dos Pequenos
Produtores Rurais do Córrego do Tabocal e Região - Apprucot, no
município de Santo Antônio do Jacinto - MG;
6 - Portaria nº 2.052, de 7 de junho de 2017 - Instituto Movimento da
Comunidade, no município de Mairiporã - SP;
7 - Portaria nº 2.888, de 7 de junho de 2017 - Associação da Radio
Comunitária Batalha FM, no município de Batalha - AL; e
8 - Portaria nº 5.418, de 28 de setembro de 2017 - União dos Moradores
e Amigos da Região Sul de Palmas, no município de Palmas - TO.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no Diário Oficial da União
de 2 de agosto de 2018 - Seção 1, página 13.

Nº 440, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.918.

Nº 441, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.924.

Nº 442, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.948.

Nº 443, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.970.

Nº 444, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado de
Segurança nº 35.811.

Nº 445, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.937.

Nº 446, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 4.017.

Nº 447, de 14 de agosto de 2018. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informações para instruir o julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 5.846.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

PORTARIA Nº 1.343, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA NO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 20 da Estrutura Regimental
aprovada pelo Decreto nº 8955 de 11 de janeiro de 2017, bem como
pelas disposições contidas na Portaria/INCRA/P/N° 338/2018, de 09
de março de 2018, publicada no D.O.U. de 13 de março de 2018, e
tendo em vista a decisão deste Comitê, conforme reunião realizada
em 06 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1° Adquirir o imóvel rural denominado "FAZENDA
COQUEIRO" com área registrada, avaliada e certificada de
492,1903, localizada no município de Capela/SE de propriedade do
Espólio de Lúcio de Carvalho Prado e outros, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Capela/SE, sob número 236, registro 13 (13-236) no livro 02 - CS,
fls. 24, na data de 05/06/2018, cadastrado no INCRA sob o código
264.016.256.387-7, no valor de R$ 4.620.340,63 (quatro milhões,
seiscentos e vinte mil, trezentos e quarenta reais e sessenta e três
centavos) referentes ao valor da terra nua, e R$ 384.212,08
(trezentos e oitenta e quatro mil e duzentos e doze reais e oito
centavos) correspondentes às benfeitorias, sendo o valor total do
imóvel de R$ 5.004.552,71 (cinco milhões e quatro mil e quinhentos
e cinquenta e dois reais e setenta e um centavos), que serão pagos
em moeda corrente.

Art. 2º Determinar à Divisão de Obtenção de Terras e
Implantação de Projetos de Assentamento adotar no âmbito das
competências desta unidade regional, as providências necessárias para a
consecução do objetivo previsto no Art. 1bem como as recomendações
exaradas no parecer jurídico expedido pela Procuradoria Federal de
S e rg i p e .

Art. 3º Requerer a assistência da Procuradoria Regional para
as práticas dos atos visando a conclusão do processo de compra e
venda, com a transcrição do imóvel em nome do INCRA.

Art. 4° - Determinar que a aquisição se opere livre e
desembaraçada de qualquer ônus ou gravame, com a prévia
comprovação da quitação do ITR relativo aos cinco últimos exercícios,
bem como a taxa cadastral CCIR e ainda fazer constar na escritura
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